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08ª Sessão Ordinária 
17 de março de 2026 às 19h00mim 

                                                                                          
Boa noite a todos. 

 
“Sobre a Proteção de Deus e em nome do povo brazopolense, iniciamos nossos 
trabalhos legislativos”. 
 

 

1- Apresentação e aprovação da Ata da 07ª Sessão Ordinária do dia 10 de março de 

2026 já consta no site e WhatsApp da Câmara Municipal para a leitura dos 

senhores Vereadores. 

2- Peço para a secretária da Mesa Diretora, Vereadora Leilane de Almeida que 

verifique o quórum. 

3-  Peço para a secretária da Mesa Diretora, Vereadora Leilane de Almeida que faça 

a leitura das correspondência recebidas. 

4-  Peço para a Vice-Presidente da Câmara Vereadora Andresa Aparecida Isaú que 

faça a leitura das correspondências enviadas. 

5- Leitura dos Requerimentos de Informações. 

 Requerimento de Informação: 

  Art.97 do Regimento Interno. 

 Para apresentar requerimento, projetos e demais matérias, terá o Vereador 

dez minutos, sendo vedada a discussão da matéria no momento de sua 

apresentação. 

Requerimento de Informação não tem na 08ª Sessão Ordinária. 
 
6-Leitura das Indicações de Providências. 

 Indicação: 

  Art.97 do Regimento Interno. 

 Para apresentar requerimento, projetos e demais matérias, terá o Vereador 

dez minutos, sendo vedada a discussão da matéria no momento de sua 

apresentação. 

 

 

PEQUENO EXPEDIENTE (Art.95 e 96) 
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Indicação de Providência nº045-2026, Vereadora Leilane de Almeida 

 

(A) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis que seja retomada a obra na rua 

Neco Veloso, os bloquetes tem ocasionado inúmeros transtornos aos 

moradores da referida localidade. 

 

(B) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis que seja feito um estudo sobre os 

transtornos que a obra de asfaltar a rua Capitão Almeida Vergueiro irá causar 

a população local, bem como mapeamento das calçadas e rampas de garagem 

que serão retiradas e/ou danificadas, a fim de não trazer prejuízos aos 

moradores da localidade. 

 

(C) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis transporte coletivo para a 

localidade e moradores do bairro Frei Orestes, sendo necessário um convênio 

com alguma empresa. 

 

(D)  Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis que sejam feitas rampas de 

acesso no novo local de eventos próximo ao Estádio Municipal Dr. Ataliba de 

Moraes, essa solicitação foi feita por moradores que utilizam cadeira de rodas, 

bem como por mães para usar carrinho de bebê. Que o local também conte 

com banheiro amplo e adaptado para essa acessibilidade. 

 

(E) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis que seja feito um estudo do 

barranco , onde a rua João de Souza fica em cima no bairro Alto da Glória , 

pois a calçada cedeu e a população está com medo. Sendo necessário fazer 

um isolamento no local. 

 
 

Indicação de Providência nº046-2026, Vereador Diego Caetano Henrique 

 

(A) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis a realização de roçada das laterais 

da estrada rural que liga o bairro Alegre aos bairros Serra dos Pereira e Cruz 

Vera, a fim de melhorar a visão e garantir mais segurança para os moradores 
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e usuários da estrada. Solicito também que, após o período de chuvas, seja 

realizado o patrolamento e a manutenção da referida estrada, com colocação 

de cascalho nos pontos mais críticos. 

 

(B) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis que seja realizada visita técnica e 

avaliação na estrada rural do Bairro dos Cunhas, nas proximidades do Bairro 

Alegre de Cima.Verifica-se a necessidade de realização de aterro na estrada e 

manutenção nos pontos que apresentarem necessidade, a fim de melhorar as 

condições da estrada. Como ponto de referência, destaca-se o trecho próximo 

à residência da senhora Clarice, onde a intervenção se faz mais necessária. 

 

(C) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis avaliação do setor responsável em 

um bueiro entupido no bairro Vale do Girassol, localizado acima da entrada da 

propriedade do senhor Bá, pontos de referência no bairro, para realização da 

limpeza e manutenção necessária, visando a melhoria do escoamento das 

águas pluviais. 

 

(D) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis a manutenção da estrada rural no 

bairro Alegre de Cima, com realização de roçada, avaliação técnica de uma 

valeta para escoamento de águas pluviais que vem causando transtornos aos 

moradores e danos à própria estrada, bem como verificação da manilha que se 

encontra danificada. O local tem como ponto de referência a proximidade da 

residência do senhor Craré e do galpão de banana. 

 
 

Indicação de Providência nº047-2026, Vereador Marcos Adriano Romeiro 

Simões 

(A) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis providências para a realização de 

manutenção provisória na Estrada Municipal Adolfo Rodrigues Simões, no 

Distrito de luminosa, no sentido da divisa com o município de Piranguçu. 

Justificativa: 

A referida estrada necessita de manilhamento em diversos pontos para o 

adequado escoamento das águas pluviais, além de limpeza das saídas de água 

mailto:sec.executivo@brazopolis.mg.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE BRAZÓPOLIS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Plenário Legislativo Vereador Dr. Euclides Machado de Souza 
Praça Wenceslau Braz, Nº17 - CEP 37.530-000 – Fone/WhatsApp (35) 3641-1046  
E-mail – sec.executivo@brazopolis.mg.leg.br, site: www.brazopolis.mg.leg.br 

 
4  

e aterramento de várias valetas formadas por enxurradas, que atualmente 

percorrem o leito da estrada devido à falta de manutenção. 

Diante da situação, solicita-se, em caráter emergencial, uma manutenção que 

garanta ao menos as condições mínimas de tráfego na referida via pública. 

 

(B) Solicito à Prefeitura Municipal de Brazópolis providências para a realização de 

roçadas em todas as margens das estradas do município de Brazópolis. 

Justificativa: 

A roçada das margens das estradas é necessária para melhorar a visibilidade 

e garantir mais segurança aos motoristas e transeuntes. No período chuvoso, 

o mato cresce com maior rapidez às margens das estradas rurais, o que 

aumenta a necessidade e a urgência desse tipo de manutenção em toda as 

estradas do município. 

 

 

ORDEM DO DIA (Art.99 e 100) 

 

1- Projeto de Lei Complementar nº024 de 02 de Dezembro 2025. 

Dispõe sobre criação, extinção e reestruturação de cargos e dá outras 

providências. 

 Projeto de Lei Complementar nº024 de 02 de Dezembro 2025 já foi 

distribuído para as seguintes Comissões: 

 Legislação, Justiça e Redação com relatoria da Vereadora Andresa 

Aparecida Isaú. 

 Finanças, Orçamento e Tomada de Contas com relatoria do Vereador 

Marcos Adriano Romeiro Simões. 

 Leitura do Parecer conjunto feita pela relatora Vereadora Andresa 

Aparecida Isaú. 

 Projeto de Lei Complementar nº024 de 02 de Dezembro 2025 colocado em 

DISCUSSÃO. 

 Projeto de Lei Complementar nº024 de 02 de Dezembro 2025 colocado em 

SEGUNDA votação. 
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 Presidente anunciar o resultado da votação. 

 Projeto de Lei Complementar nº024 de 02 de Dezembro 2025 se aprovado 

irá a Sanção do Prefeito Municipal. 

2- Projeto de Decreto Legislativo nº001-2026- Concede Título de Comenda “Isa 

de Faria Guimarães” e Comenda “Eva de Oliveira Pires”, deste município. 

 Projeto de Decreto Legislativo nº001-2026 já foi distribuído para Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, com relatoria da Vereadora Andresa Aparecida 

Isaú. 

 Leitura do Parecer feita pela relatora Vereadora Andresa Aparecida Isaú. 

 Projeto de Decreto Legislativo nº001-2026 colocado em DISCUSSÃO. 

 Projeto de Decreto Legislativo nº001-2026 colocado em PRIMEIRA e ÚNICA 

votação. 

 Presidente anunciar o resultado da votação. 

 Projeto de Decreto Legislativo nº001-2026 se aprovado irá à Promulgação da 

Mesa Diretora. 

3- Projeto de Lei do Executivo nº007-2026 

Dispõe sobre o Plano de Custeio do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores do Município de Brazópolis-Mg, de acordo com a avaliação atuarial 

data-base 30-12-2025 e dá outras providências. 

 Leitura do Projeto feita pela Secretária da Mesa Diretora Vereadora Leilane de 

Almeida. 

 Projeto de Lei do Executivo nº007-2026 será distribuído para as seguintes 

Comissões: 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação onde a Presidente da Comissão 

Vereadora Leilane de Almeida indica para relatoria a Vereador Gesse 

Raimundo de Souza. 

 Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas onde o Presidente da 

Comissão Vereador João Pedro Visotto indica para relatoria a Vereadora 

Gabriela Pereira Martins. 
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4- Projeto de Lei do Legislativo nº005, de 06 de março de 2026 
 
Dispõe sobre a observância, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
dos efeitos da condenação por crimes de violência contra a mulher previstos 
na legislação penal federal. 

 Leitura do Projeto feita pela Secretária da Mesa Diretora Vereadora Leilane de 

Almeida. 

 Projeto de Lei do Legislativo nº005, de 06 de março de 2026 será distribuído 
para as seguintes Comissões: 
 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação onde a Presidente da Comissão 
Vereadora Leilane de Almeida indica para relatoria a Vereadora Andresa 
Aparecida Isaú. 

 

 Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas onde o Presidente da 
Comissão Vereador João Pedro Visotto indica para relatoria o Vereador Marcos 
Adriano Romeiro Simões. 

 

 Comissão de Saúde, Assistência Social e Cidadania onde a Presidente da 
Comissão Vereadora Andresa Aparecida Isaú indica para relatoria o Vereador 
Diego Caetano Henrique. 

 

 Comissão de Educação, Cultura, Segurança Pública, Esportes e Direitos 
Humanos onde o Presidente da Comissão Vereador Diego Caetano Henrique 
indica para relatoria o Vereador João Pedro Visotto. 

 
 

5-Projeto de Decreto do Legislativo nº002-2026 
 

Concede Moção Honrosa à atleta brazopolense Sophia Vitória, em 
reconhecimento às conquistas e à representação do município no esporte Jiu-
jitsu. 
 

 Leitura do Projeto de Decreto feita pela Secretária da Mesa Diretora 
Vereadora Leilane de Almeida. 
 

 Projeto de Decreto do Legislativo nº002-2026 distribuído para as seguintes 
Comissões: 

 

 Comissão de Legislação, Justiça e redação onde a Presidente da Comissão 
Vereadora Leilane de Almeida indica para relatoria o Vereador Gesse 
Raimundo de Souza. 
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 Comissão de Educação, Cultura, Segurança Pública, Esportes e Direitos 
Humanos onde o Presidente Vereador Diego Caetano Henrique indica para 
relatoria a Vereadora Gabriela Pereira Martins. 

 
6- Projeto de Resolução nº004/2026 

 
Altera o Regimento Interno da Câmara Municipal de Brazópolis para instituir a 
Procuradoria da Mulher e dá outras providências. 
 

 Leitura do Projeto de Resolução feita pela Secretária da Mesa Diretora 
Vereadora Leilane de Almeida. 
 

 Projeto de Resolução nº004-2026 será distribuído para as seguintes 
Comissões: 

 
 

 Comissão de Legislação, Justiça e Redação onde a Presidente da Comissão 
Vereadora Leilane de Almeida indica para relatoria a Vereadora Andresa 
Aparecida Isaú. 
 

 Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas onde o Presidente 
da Comissão Vereador João Pedro Visotto indica para relatoria a Vereadora 
Gabriela Pereira Martins. 

 

 Comissão de Saúde, Assistência Social e Cidadania onde a Presidente da 
Comissão Vereadora Andresa Aparecida Isaú indica para relatoria a Vereadora 
Leilane de Almeida. 

 

 Comissão de Educação, Cultura, Segurança Pública, Esportes e Direitos 
Humanos onde o Presidente da Comissão Vereador Diego Caetano Henrique 
indica para relatoria o Vereador João Pedro Visotto. 

 

Tribuna Livre (Art.101) 

 Art.101 §7º do Regimento Interno - Cada Vereador poderá solicitar a palavra 

por até dois minutos após o orador encerrar sua exposição na Tribuna Livre, 

caso queira esclarecer ou abordar algum ponto do assunto exposto, vedada 

a réplica. 

Nome:  

Assunto:  

Vereadores:  
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Grande Expediente (Art. 102) 

 Conforme Art.102 §1º Durante a palavra livre o Vereador só poderá usá-la 

por uma única vez não sendo permitido a concessão de aparte a não ser 

que seu nome tenha sido citado pelo orador. 

 Cada vereador pode falar por até 5 minutos, sendo prorrogável por mais 

2 minutos. 

 

 Quais vereadores queiram fazer uso da palavra? 

 

 Convido a todos para a 09ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de 

Brazópolis em (24) vinte quatro de março 2026 às 19h00min. 
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